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Introdução

A uberização é um tema muito debatido hodiernamente, tanto pelo fato de se tratar de uma inovação que 

revolucionou o modo de prestação de serviços no século XXI, quanto pelas suas controvérsias, uma vez que há a 

falta de clareza popular ao definir em qual tipo de trabalho essas transformações se enquadram. Na falta de 

previsão em lei sobre os critérios adotados, a interpretação por parte do judiciário diante de demandas análogas é 

relativa e imprevisível, visto que são dependentes da particularidade de cada doutrina. Fator, o qual descredibiliza 

as decisões realizadas diante da indefinição e falta de inovação das leis.

Objetivo

O objetivo desta pesquisa é, além de ampliar informações sobre as novas formas de trabalho, indicar a dificuldade 

de adequação do judiciário diante de novos meios de prestação de serviço e tecnologias.

Material e Métodos

O Decreto Lei Nº 5.452 de 1943, conhecido também como Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), declara no 

seu art 3º que: “Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 

empregador, sob a dependência deste e mediante salário.” Ou seja, para que seja considerado um vínculo 

empregatício é necessário ser prestado por pessoa física, ter pessoalidade, não eventualidade, subordinação e 

onerosidade.

Resultados e Discussão

De certo que os trabalhos realizados por meio de aplicativos são considerados, em regra, informais, não 

possuindo, assim, vínculo empregatício. Todavia, esse tema é levado em debate por seus integrantes ao judiciário 

sobre a possibilidade de tal prestação se enquadrar no que é definido em lei como trabalho formal. 

Vale ressaltar que as novas plataformas de geração de emprego proporcionam maior autonomia e liberdade de 

horário aos seus trabalhadores, sendo caracterizadas por empregos temporários, os quais, consequentemente, 

não possuem carga horária e salário definidos e nenhuma garantia de benefícios. 
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Dessa maneira, é argumentado por seus prestadores que há um desamparo legal diante dessa nova forma de 

trabalho, já que tais meios de contribuição se enquadra nos requisitos necessários para que exista um vínculo 

empregatício.

Conclusão

Logo há pontos positivos diante dessas novas formas de organização do trabalho ao tratar do reaproveitamento de 

recursos já existentes na economia e a geração de novos empregos. Contudo, dependentes da instabilidade e 

insegurança diante de leis trabalhistas rígidas e ultrapassadas.
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